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I Senhor Diretor,

•

Servimo"nos do presente, para encaminhar a
Vossa Senhoria os formulários de Solicitação de Adesão desta Casa Legislativa,
bem como, dos Parlamentares, conforme solicitação.

Sendo o que se apresenta, reiteramos votos de
estima e apreço.

Atenciosamente,
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PE F . £-GtNEIRA

Pre i. ente da Câmara
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Ao Senhor
KLEBER GOMES FERREIRA LIMA
Diretor-Executivo do PRODASEN
Brasília - DF

79.490-000

Rua Minas Gerais, 1.287 - Centro - ir (67) 295-1288
CNPJ: 33.730.490/0001-30 -

São Gabriel do Oeste Mato Grosso do Sul
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

TODOS OS CAMPOS I>E'VEM SER RlGOROSA.~ENTE PREEN<':Hl00S. DúvIDAS LIGAR PARA: 61 311-2556
OBSERVA O

ESTE FORMUL O DESTINA-SE SOLICITA AO DE ADESAO DA CASA LEGISLATIVA E SEUS PARLAMENTARES

TIPO DE CASA LEGISLATIVA UANT.PARLAMENTARES

O ASSEMBLtIALEGISLATlVA D CÂMARA MUNICIPAL 11
OBS, PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENT AR (PARA CADA PARLAMENTAR

INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA
0'l'v1"RA MNICIPAL fE SI'D Qt1BRIELm CESTE

ENDERE O

MINAS GERAIS, 1287

CIDADE

SAO GABRIEL DO OESTE

UF

MS
CEP

9490000

TELEFONES FAX

CONTATO DA AREADE INFORM TICA NA CASA LEGISLATIVA,
RESPONSÁ VEL PELA ATUALIZA ÃO DE DADOS NA INTERI.EGIS

NOME

FERNANDO ROCHA

UNIDADFJDEPARTAMENTO

67.295.1288 (fax) ê
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DIRETOR
FAX

HOMEPAGE,sane t . em . b r

AOMINI STRAT IVO
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61.295.1288
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EaMAlL: cana Tas
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SOLICITAl'IO
SOLICITO A ADESÃO DA CASA LEGISLATIVA CUJOS DADOS B ICOS CONSTAM ACIMA INDICADOS

AUTENTlCACIO DOPRESIDENTE
NOME COMPLETO DO PARLAMENTAR I ANIVERSÁRIO DDIMM PARTIDO

PEDRO FRE I TAS DE DL I VE IRA 29/06 I PMJB
NOME PARLAMENTAR, PEDRINHO

TELEFONES FAX SEXO

67.295.2085 I
E-MAIL, IHOMEPAGE,

,::-1-

/\

SAO GABRIEL 00 OES.TE2 21..Jll..J 2. OO 1
~--I II,~'. =:>

LOCAL ASS E
I .

-
PARA USO 1)0INTERLF..GIS;

MUNIClP10PÓL01 O SIM ~ NÃO o M.D. o ACCESS
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

ti
ItrTERUGU

•

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS, DÚVIDAS LIGAR PARA: (61) 311-2556

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA

INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATTV A
PROGRAMA INTERLEGlS - AV. NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL- BRASÍLIA DF -CEPo 70.165-900
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INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATTV A

NOMe DA CASA LEGISLÁ [IÇÁ

rn~ M.NICIPAL fE SfJD CABRlEL m CESTE - MS

FU'1MlMS CERAlS, 1287 - CENTRO
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SfJD CABRIEL m CESTE

(67) 295-1288

E-MAIL: can a ra.s

EC£NILSOvI CtJPR.ARO

M'lNlN-D

(67) 295-2458

E-MAIL:

<D,
~

MS 79.490-000
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HOMEPAGE: :1"
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M4SGLIN:J !,

"
20107 PTB

HOMEPAGE,

SOLICITO A MINHA ADESÃO Á REDE INTERLEGIS

São G. do Oeste
LOCAL

~"
. ASSINA ruRA DO PARLAMENTAR

PARA liSO DO lNTERLEGIS:

MUNIcíPIO PÓLO? D SIM D NÃO DM.D.
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SOLICITAÇÃO DE
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RJ4 MIMS CER/!d,S, 1287 - C'ENTFQ ...

u,
S,lV GABRIEL fi CESTE MS 79.490-000 "~ES 'AA
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(67 ) 295-1288 (fax) "
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EXPEDI TO TO'ET M'lSG.L If\O

..w ..••~ ..

EXPEDITO 25/05 PTB
.~~~rv,,~, 'AA

(67 ) 295-1695 I
E-MAIL, I HOMEPAGE,

A

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGlS

São G. do Oes te , .Jl!LJ.!lÉ-! 2001
LOCAL

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNlCiPIO PóLO? O SIM O NÃO DM.D.
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TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DÚVIDAS LIGAR PARA: (61) 311-2556

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA

INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEP: 70.165-900

I"",.£l,~==:''';';=~:::=....~=:~
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

"VA ,.,
RJ4 MIMS CERA I S, 1287 - CENTRO
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SAO Cl'BRIEL m CESTE MS 79.490-000 r ;I
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E-MAIL:
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São G. do Oes te
LOCAL
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PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNIClplO PÓLO? D SIM D NÃO DM.D.
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TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DÚVIDAS LIGAR PARk (61) 311-2556

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA
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79.490-000

M4SClL/N:J

MS

.19/01

HOMEPAGE:

JEFERSCN LUIZ TGA'1ZCN/

(67) 295-1344

JEFERSCN

sm Qt1BR/EL m CESTE

.(67 )

RtJ!1M/MS CERA/S, 1287(;- CENTRO

E-MA1L: can ara

INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA INTERLEGIS - AV, NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL- BRASÍLIA DF - CEPo 70.165-900

lo",,£l,;:=:::;;:'~=:=""'~=:~
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

:..
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•
E.MAIL: HOMEPAGE:

SOLICITO A MINHA ADESÃO Á REDE INTERLEGlS

São G. do Oeste
LOCAL

PARA liSO DO INTERLEGIS:

MUNlCiPIO PóLO? D SIM D NÃO DM.D.
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TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS, DÚVIDAS LIGAR PARA: (61) 311-2556
~ •••~V

- 'v.
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIAlCÂMAAA

uu:s: . A
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA lNTERLEGIS - AV. NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEP, 10.165-900

IM" ",g=::,.:::':.::~=::::_~=..M=m
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
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(67 ) 295-2104 I I
E-MAIL: IHOMEPAGE:
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SOLICITO A MTNHA ADESÃO Á REDE INTERLEGIS

São G. do Oes te
LOCAL

'.~'.

PARA USO DO INTERLEGIS,

MUNIcíPIO PóLO? O SIM O NÃO DM.D.
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(67) 295-1937 I I
E-MAIL: I HOMEPAGE,

SOLICITO A MINHA ADESÃO Á REDE INTERLEGIS

São G. do Des te
LOCAL-

. 04,06 ,2001------ (Im"':", ~ 6'oJt:-
ASSINATURA DO PARLAMENTAR

PARA liSO DO INTERLEGIS:

MUNICÍPIO PóLO? O SIM O NÃO DM.D.
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TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS, DÚVIDAS LIGAR PARA: (61) 311.2556
A\-AV

,-SE A u. 'DEST
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA
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TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS. DÚVIDAS LIGAR PARA: (61) 311-2556

,
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA

INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA INTIRLEGIS - AV. NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEP: 70.165-900
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INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLA T1Y A

NOME DA CÁSÁ LECISLÁ I ivÁ

~ MJV/C/PAL L£ SAD Gt'WI./EL co (ESTE = MS

;
e

79.490-000MSSAD Gt'WI./EL co (ESTE

FU4 M/MS CERA/S, 1287 - CE.N1H3

(67) 295-1288 ,.)
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E-MAIL: canarasg,') .sgonet.cm.br HOMEPAGE:
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04Y02

M4SaL/f'D
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São G. do Geste, , !!!!.......J..!!!:..-r2001
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PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNIClplO PÓLO? D SIM D NÃO DM.D.
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INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA INTERLEGIS - AV, N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL- BRASíLIA DF - CEP: 70.165.900
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INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
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SI¥:J CfJl:'FIIEL m [£STE MS 79.490-000 ~
IEL >"" f.!

(67) 295-1288 (fax) I ~
I
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NUM~ SEXO ,
SERGIO LUIZ M'1FCCN M'1SQLIf'D

"UM~ I AI<

SERGIO M'1FCCN 03/11 psrn

0 • F, .x
(67 ) 295-1219 I I

E-MAIL: I HOMEPAGE:

'-,'
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SOLICITO A MINHA ADESÃO Á REDE INTERLEGIS

São G. do Des te
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PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNlciPIO PóLO? D SIM D NÃO DM.D.
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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de
São Gabriel do Oeste - MS

Em: 11/ 09/ 2001.

Atenciosamente,

Denise Maria da Silva
Marketing de Relacionamento

Programa Interlegis
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CONVÊNIO W: MS-50021 12002 - INTERLEGIS

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO
GABRIEL DO OESTE NO PROGRAMA
INTERLEGIS

•

•

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasilia- DF,
CEP 70 I65-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n." I I2310C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor-Executivo do PRODASEN
MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE,
doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Rua Minas Gerais, n" 1287, Sao Gabriel do Oeste-
MS, neste ato representada por seu Presidente,Vereador PEDRO FREITAS DE OLIVEIRA, resolvem celebrar o
presente Convênio, regendo-se pela Lei n." 8.666193 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I. I - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I2310C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco interamericano de Dese-nvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes; ,

111- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções,

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no .
Diário do Senado Federal de 2710511999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." I I2310C-BR .

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos'
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I- tornar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; ~

utilização no PROGRAMA

_.:.:'- "
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TlV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

JII - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n,o 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 10, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TlV A;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;-

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Progr;:t.madas Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I- providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
. ANE:1<Oe proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

li _ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

-_._-~~---~---_.

11I-

IV -• V-

VI-

VII-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGlS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA'
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislatívo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de

"ow ~ ."',., 0'="00 ,do CROGRAMA'NTCR'£G"'~ ~
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido. nos equipamentos fornecidos:peiõJ'RDGRi\MÁ NTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;
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x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas! e no conteúdo de infonnações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XlI _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•
CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0 IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRN98/010, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
. em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convénio.

•
4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverà designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

4.2.1 _ O recebimento dos equipamentos c programas será formalizado mediante assinatura de Termo.
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TlV A no ato da instalação .

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIVA os danos que vierem a ocorrer por ímperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLE'G1S.

4.4.1 _ A manutenção corretiva, quando necessària, serà solicitada pela CASA LEGISLA TIV A

-~-
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4.5 _ Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 . As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11_ pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da

instalação.

• 4.9 _ O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIOAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (A BC) do MINISTÊRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 _Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

• CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do .presente Convênio poderá se dar:

1 _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita.enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11_ pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobserVância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

111- judicialmente, nos termos da legislação.
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I-as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIV A.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinéulados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em tennos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9. I - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficiá I da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

•
~

Mário Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

Testemunhas:

SENADOR RAMEZ TEBET

Presidente do SENADO FEDERAL

_~it\At~,,,l~h.-, _
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

_-:_.- .-.

de 2002.

Verea o Iveira
Presidente da' Camara Municipal de São Gabriel do
Oeste

"-Itr/if~RLE.vIJ-.:;_~..... _0_0_
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE'

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3 I2;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS IOOOW.

Programas:

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivirus.~ .

. ~

)
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IN¥ORl\IAÇÕFS PARA INSTAI,AÇÃO 00 MICROCOMPliTAnOR
E DA l\lPRESSORA!'IA cÂM.-\.~,' MUNICIPAl. J)F ~Ã() GABRIEl, no OESTE

P,1n\ q\le foe proc,cc!(\ i\ instalayão do microcoml'l.ttac!oL iml'l'~:>;;ora, profJ;rll."'''S, aparelho para
ç<'nex(io :\. IIlUm!'1 e estnhilindol' ccdidos pelo Progl"~una Intcrlegk H l\lmara ;vfunicipft! de São

Gâbriel do Oeste:

I .._oompIQmcic-~<; " 1"'''I'"rar a irlfra-c~tt'Ut\ll'l\ n~,'~"Súri;1pont inslalao;ão dos equipamentos, de
it.,.;ordo çon'l ('lo .-\-/anH"l (k R(/(:I,'himt:.'nto 1:;" In~'I(~l\f~'à{Jd/I .l-ff('J'(){.'(nnl'u!crdor e da lmprcs,Ç()p'll na.v

Cclmt7ra. 1flmici'.1fIi,I':,

2 _ dC$igl1l1, no mínimo, uoi". vcrçadorc" oU ,;ervld"r~~." s"~lIirrt'l~eionad()s, parll acompanhar e

aicstM a il'\~t!llllç1ío do~; equipam"nto<." r.w",ber o trçjn"mento p'tra sua utili7.a,,~ü:

'.
4 _ informn ~ç.11 Cl1mara Municipal ""tú conectada Oi um prot'"cdor .!ntemet:

!l- informa se há provedor de acços" u Internet 1\(' Município:

Pl,dro f'reltlls dI' Oliv\>íra
('"mar" MUllicipnl ele S,k, Gab~;bl J" O('stc

r.,<tt ,t;,'I'INulàr k. d,,~':'.",,~,.':1' ;"ji'I"'fII'f1hr~,iri '10 f'ru~TfírJÍnft'r(ff7!&:
,;'otn lf f1U,fLW /(I'g;'''dl~IliM,"!""1. {MI' m~/(,' dc},1Ú,( 'Jxx6J -.,2 J .Iá (.'i )
(lU p£lr(f U sfgulnre C'llt.!r;reç().' 0,0. -_?

f'ROG'!/,tMA l"lI'r/'')Ji,''
A,:, ]\,'2 .•tl/fI_'tn "I-:" dJl""If:1ti.'i£;'(, Ft'd~ral
/;lr(Jsli/" - r.>F. Cf:r 70165-900.

Sim Q{jN1l.0 []

Sim lK1Nno O
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Lei 11"8.666. de 21/06/1993, bem_como mas alterações; DATA DE
ASSINATURA, .23/0812002; VIGENClA: A patrir da data de as-
sin3rura, çom vigência equivalente à duração do Programa lrnerlegís;
SIGNAT ARlOS: Pelo S~ Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mario Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor~Executivo; Pelo Con-
veniado, V=dor Ranulfo Antônio de Andrade. Presidente da Cã-
mara Mw1icipal de COIguinho-MS
ESPÉCIE; Convênio n": M5-S0007!2002 - INTERLEGIS. celebrado-
entre o Centro de Informática e ProcenjUnmto de Dados do Senado
Feder.ll - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa~:l.,er~~;:;r::aM;:~~~~:~~ta:i~~~~~
Imerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Arr 25. da
Lei n' 8.666, de 21/0611993, bem~como suas allelaÇÕeS; DATA DE
ASSDlATURA: OS/ú8l2002: VIGENCIA: A partir da data de as-
sinarw"a, çom ~~gêru::ia equivalente à duração do Prognuna Interlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ ExfJ;". 'Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo: Peh.Con-
veniado. Vereador Anselmo Lázaro. Presidente da Câmar3. Municipal
de Cpronel Sapucaia-MS.
ESPECIE: Com'ênio n', MS-S0032!1003 - INTIRLEGIS, celebrado
enrre o Centro de lnfmmática e PrOCJeSSllffientode Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como ÜIgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Mu:licipal de Eldorado-MS; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos lemlO5 do disposto no Arr 25, da

. Lei n' 8.666. de 21/0611993, bem.como suas alter.lÇÕes; DATA DE

•

ASSlNATURA: 07107/2003; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura. çom vigênc:ia.equi-.'alente à duração do Programa lnter1egis;

. SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Joil Moreira Marques. Presidente da Câmara M&-
niciwr de Eldorado-MS.
ESPECJE: Convênio n', M8-50008J2oo2 - INTERLEGlS. celebrado-
entre o Cetttro de Infonnâtica e Process;m1ento de Dados do Senado
Federal • PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa

~~~~ ea~:: =~~dâaF~~a~s:~~ ~~~
Interlegis; MODALIDADE; r>:os termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 21/06/1993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0211212002; V[GENClA: A panir da data de as-
sinarura., çom vigência equivalente à duJaJ;.ão do Programa Imerlegís;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedfiai - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diremr.ExeQL.-;vo; Pelo 0"i.-
~'eniado, Vereador Paulo Fernandes CoSta Presidente da Climara Mu-
niciWI de Fátima. do Sul-MS
ESPEClE: Convênio n': M8-S()()()9I2002 - rNTERLEGIS, celebrado
entre (I Centro de Infotrrtilica e Processamento de Dados do Senado
Fede.-aJ - PRODASEN. lIÍ\l:3lldo como Orgão Ex= do Programa
Interlegis e a Cãmara MillIicipal de Glória de Domados-MS; OB-
JETO, EstabeI= e regular a participação da Casa. Legíslari~.,. no
ProgcImL Imerlegis; MODALIDADE, Nos tamos do disposto no
Art. 25, da Lei n' 8.666, de 21/0611993, bem como suas alterações;
DATA DE ASSrNATURA: 05/0&12002; VIGÊNCIA; A partir da data.
de assinatura, CO!!) vigência equi~'alente à duração do Programa In-
terlegis; SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Ex_
mo. Se. Mário Lucio L.acuda de Medeiros. Diretor-Executivo; Pelo
Con~'.ruado. Vereador José Rúbio, Presidente da Câmara Mnnicipal
de Glória de Dourados-MS.
ESPECIE: Convenio If: MS-5002612002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Cenln) de lnfolTllâtica e Processamenlo de Dados do Senado
Fe<baJ - PRODASEN, amando como ÓIgão EX=:Jtor do Prognnna
lnterlegis e a Cãmara MUIlicipal de Guia Lopes da Laguna-MS;
OBJETO: Estabelecer e regular a p<'rti<:i;:.1Çãoda Casa Legislativa no
Programa Jnterlegis; MODALIDADE: JI.:os lermos do disposto no
An. 25, da Lei n' 8.666, de 21/06/l993. be!r' como 5l!2S al!erações;
DATA DE ASSINATURA: 31/1212002; VlGENCIA: A partir da data

. ..~ assinatura. coTlJ vigência equivalente ã duração do Programa In-
''';'.I'gis; SIGNATARlOS: Pelo Senado FedernJ.- PRODASEN _ Ex-W><> Sr. Mário LUcia Lacerda de Medeiros - Dlretor-Exocutivo; Pelo

COl1\'eniado, Vereador Ney Roberto de Souza Marçal. Presidente da
~a Municipal de Guia Lopes da Laguna-MS
ESPECIE: Convênio n': MS-SOOI0l2002 • INTERLEGlS. celebrado
enlre o Centro de [nfonnática e Proces~enlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgiio Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Inocência-MS; OBJETO: Es-
tabelecer e regt:lar a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n~ 8.666, de 2110611993. bem carna suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 05108/2002; VIGÊNClA, A partir da data de as-
sinatura. rom vigencia equivalente ã durnç30 do Prognuna Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-E~OOJtivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Valdir Delírio Martins. Presidente da Cãmara .\1&-
nicipal de Inocência-MS
ESPECIE; Convi:llio n': MS.S0036J2003 - INTERLEGlS, celebrado
enlre O Centro de Informática e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, alIJando como órgâo Execulor do Programa
Inlerlegis e a Cãmara Municipal de Japorã-MS: OBJETO: Eslllbelecer
e regular a participação da Ca<>aLegisIam'a no Programa Inlerlegis;
MODALIDADE: Nos lamos do disposto no Art. 25. da Lei n° 8.666,
de 21106/1993, bem como suas alleraç3es; DATA DE ASSINA11JRA:
061100003; VIGÊNCIA: A partir da daJa de assinarura, o;mn vigencia
equi,menle ã dUração do Prognuna lnterlegis; SIGNAT ARlOS: Pelo
Sen:ldo Federal - PRODASEN • Exmo. Se. Petrônio Barlmsa Lima
Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado. Vereador Gabriel
Jose Klasmann, Presidente da Câmara MUIlicipal de Japorã-MS
ESPÉCIE: Convênio n.~ M5-S00l1/2002 - JNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Jnformática e Processamenlo de Dados do Senado
Fedinl - PRODASEN. atuando como Órgão EX=:Jtor do Programa
Interlegis e a Cámarn MWlicipal de Jalei-MS; OBJETO: Embelecer e

regular a participação da Casa Legislam-a no Programa interlegis;
MODALIDADE: Nos tennns do disposto no An. 25, da Lei nO8.666,
de 21/06/1993, bl;m como suas a1t<nçõel; DATA DE ASSINATURA:
05108/2002: VIGENClA: A partir da data de assinznna. <;em vigéncia
equivalente ã durnção do Programa lnterlegis; SiGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lírio Lacerda de
Medeiros -Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Carlos Al-
berto. Jorge Leite. Presidente da Cárn<ml Muuicipal de Jatei-MS.
ESPECIE: Convênio n': MS-SOOI2l2002 - INTERLEGrS. celebrado
entre o Cemro de informárica e Pr=nemo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. amando como Órgão .Exectltor do Programa
Interlegis e a Câmara MWlicipal de Ladârio-MS; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da CaÇI Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lennos da disposto no Arr 25. da
Lei n' 8.666, de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATI;RA, 0510312002; VIGÊNCIA, A partir da daI.:! de as-
sinatura. Ç{:m vigência equivalente á duração do Programa InlerlegiS:
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo, Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vm:ador José Pacheco de Oliveira, Presidente da Cãmara
MW1jcipal de Ladário-MS.
ESPECIE: Convênio nO: MS-5OOI3n002 - II\'TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e f'ro<=sJllIlento de Dados do Senado
Feder.LI - PRODASEN. atuando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Ciimara Mllllicipal de Maracaju.MS; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25. da
Lei n' 8.666, de 21/0611993, bem como Suas all:ImlçÕeS; DATA DE
ASSINATURA, 05/0812002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinamra. çom vigência equivalente a duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mã::io Lúcio Lacerda de MOOeiros - DirelOr-Execu!Ívo; Pelo Con-
veniado, Vm:adm- Walkel" de Castro, Presidente da Cãmara Mwticipal
de ,,"!aracaju-MS.
ESPECiE: Com'énio n': MS-500[4/2002 - TNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informãlica e ProccsSjmlenlO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando camo Orgão ExecutOr do Progrnma
Interlegis e a Cãmara MWlicipaJ de Mundo Novo-MS; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislal:i~•• no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da
Lei iI' 8.666. de 2J10611993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 19/08/2002; V[GENClA: A partir da data de as-
sinatura. plm vigéncia equivalenle à duração do Programa Im....-Iegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Exocutivo; Pelo Con-
veniado, Vereador José Amõnio Pires de Souza. Presidente da Climara
Municipal de Mundo No\"O--MS.
ESPEC/E, Convênio n', MS-500[512002 - JNTERLEGlS, ~lebrado
enlJe o Centro de Inforrná.lica e Proces:5!,,"ento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuzndo como ~o'hecutor do Programa.
lnterlegis e a Câmara Municipal de Nova Alvorada do Sul-MS; OB-
JETO, Estabdecer e regular a participação da Casa Legisl.al:iva no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do di~posto no
Art. 25, da Lei nO 8.666, de 21106/1993. ~ como suas altl."nIÇi\es:
DATA DE ASSINATURA: OSro8/2002; VIGENCIA: A partir da data
de assinatura.. COIl)vigência equivalente à duração do Programa In-
lerlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federnl - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mario Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Com'eniado, Vm:ador lra"i Pereira da Silva, Presidente da Câmara
Mun!cipal de Nova Alvorada do Sul-MS.
ESPEClE: Convênio n': M5-50016J2002 - 1l'<IERLEGIS, celebrado
entre o Cen= de Informática e Processamento de Dados.do Senado
Federal - PRODASEN, alUaTldo como Órgão Executor do Prol!rnIIJ3
Im..-1egis e a Cb1= M=.icipal de Novo Hmizonte do SUI.MS;
OBJETO: Estabeieea e regular a participação da Casa LegisWiva no
Programa ImerJI'gis; MODALIDADE, Nos lamos do disposto no
An, 25, da Lei n. 8.66ó, de 21/0611993, bel!' como suas allerações;
DATA DE ASSINAnJRA: OSfOS/2oo2; VJGENCIA: A partir da data
de assinalUTa. COTlJvigência equivalenle a duração do PrognlIm In-
terlegis; SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal. PRODASEN _ Ex_
mo. Sr. Mário LUcio Laceo:Ia de Medeims • Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador José Luiz Fone Filho, Pre:sidtonle da Câmara
Munjcipal de Novo Horizonte do Sul-MS.
ESPEC1E: Convênio n":: MS-50037I2oo3 - INTERLEGIS. cele!>rado
entre o Centro de Informática e Proces:siJmento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aruanoo como Orgão Executor do Prograina
Interlegis e a Cãmara Municipal de Paranhos-MS; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inler1egis; MODALIDADE; Nos t:ermos do disposto no Arr. 25. da

~~s~1~~JH~%lórii' t~Ê~ÕA~:~::d~~~~~
sinalUra, cOm vig':''lCia equivalente a duração do Programa Inler1egis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo COl1\'e-
niado, Vereador Gilberto Alves Ferreira, Presidente da Câmara Mu-
nici~ de Paranhos,MS.
ESPECIE: Com.énio n': MS-5QOI712001 • INITRLEGIS, celebrado
entre o Centro de Inform.itica e Pro.:.esS2Jllemo de Dadoo do Senado
Fed..-al - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
!llIerlegis e a Cãmara Municipa[ de Pedro Gomes-MS; OBJETO'
Estabeleea e regular a participação da Casa Legislativa nO Programa
Interiet!is; MOt:'.!UDADE: Nos termos do disposto 00 Arr 25, da
Lei n'-8.666. ~r ~};/O611993, tem ,como suas allerações; DATA DE
ASSINATURA: ;1510812002; V1GENCIA: A partir da data de as-
Sinalura. çom \'ig€.:cia equivalente à duração do Progra:na Interlegis;
SIG:"ATARtOS: Peio Senado Federal. ' PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda 'de Medeiros - Direlor.E~ecuü"o; Pelo Con'
\'eniado, Vereador Wil1iarn Luis Fontourn, Presidente da Cãmara Mu-
nicipal de Pedro Gomes-MS.

ESPÉCIE, Convênio nO:M5-SooI8f2002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de InfOllTlárica e Processamento de Dados do SerJado
Federal - PRODASEN, amando como ÓrgàJJ EXeclllOr do Programa
la:terlegis: e a Cãmara Municipal de POntl Pori.MS; OBJETO, Es-
tmelecer e regular a participaçào da Casa Legislativa no Programa

~~~~~6~,Od~A2\~~~~3.Nbo:m ~ ~~i~~; 'b';,lt,D~
ASSINATURA: 23/0812002; VIGENClA: A parli:r da data de as-
sinatura. çom vigência equivalente ã duração do Programa Interloegis:
SIGNATARlúS: f'elo Senado FedernJ - PRODASEN - E:uno_ Sr.
Mário Lúcio 1..al:erda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
\'etliado, Vereador Antônio Carlos Siuli Hindo, Presidente da Cãn1ara
Mu:ljcipal de Ponta Porã-MS.
ESPECIE, Convénio nO:M8-S003012oo3 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de I)ados do Senado
Fede.-aJ - PRODASEN. atuando como órgão E>:PQllor :í~Programa-
Imer1egis e a Câmara Municipal de Ribas do Ria f'ard,,-MS; OB-"
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa lmerlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no
Arr 25, da Lei n° 8.666, de 2110611993, be!J1 como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 26108/2003; VIGENCIA: A partir da data
de assinatura, cOll) vigência equivalente 10duração do Programa [n-
lerlegís; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN _ Ex-
mo. Se. Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Exocutivo; Pelo
Conveniado, Vereador Osvaldo Diogo, Presideme da Càmara Mu-
nicipal de Ribas do Rio Pardo-MS.
ESPECIE, COTIl-'én.ion': M8-5001912002 - INTERLEGlS, celebndo
entre o Centro de Informática e Pro=amento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. amarnIn como ~ Executor do Programa
Interlegis e a Cãmara Municipal de Rio BriThame-MS; OBJETO:
E~tabelecer e regular a participação da Casa LegisIaliva no Programa
lnterlegis; MODAUDADE: Nos 1t'mJo;s do disposto no Art. 25, da
Lei rf 8.666, de 2[/0611993, bem,como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 23103/2002; VlGENCIA: A partir da data de as-
sinal1r.l, ç.om vigência eqnivalente á dur.u;:ão do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - EJ[JfIo, Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Direror-Execurivo; Pelo Con-
veniado, V....-eador João Pedro Alves, Presidente da Câmara MillIicipal
deoRio'Bri!hanre:MS.' ••. ~,••••• _~~~_~
lES~E~~ColTVênio.n':;MS- J.Q.02 112002 t rNTE~EG IS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamemodr:'Dados do Senado
Federal - PR0L.-\SEN,'aIuóuld0.como.Órgio_Exeanor do Programa
Interlegis e alCãmãiã,~iInicipal'de São Glibriel do;~MS;OB-
JETO; Estabelecer -e"-'regular'a -'panicipação-da 'Casa~Let.'ÍsIa:tiva_no
Programa Im..-1eg;s: MODALIDADE; Nos lermos do disposto no
Arr 25, da Lei rf 8.666, de 2110611993, ~ como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA; 05/ú812002; VIGENCIA: A partir da data
de a<>~inaJura.,COIl)vigência equivalente à duração do Programa In-
terlegJS; SJGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Pedro Freitas de Oliveira. Presidente da Câ-
mara. Mmlicipal de São Gabriel do Oes-.e-MS.
ESPEClE: Convênio n": M8-5002012002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnfonnitica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis: e a Câmara MuniCIpal de Sidrolãndia-MS; OBJETO, Es-
tabelecer e regular "- participaçao da Casa- Legislativa no Programa
lruerlegis; MODALIDADE: Nos tennos do disposto no An. 25. da
Lei n' 8.666, de 21/06/[993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0510812002; VIGENClA, A rartir da dala de as-
sinarura. ç.om vigência equi>'3Ieme a duraç3(l do Prog"""'" Im•.•.legis:
srGNATARIOS: Pelo Senado Fed=;I - '?F0DASEN .• EXffiC'. Sr.
Mano LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo Can-
veniaoo, VereadoT Jorge D-illnar Rdycik, Presidenle da Câmara M&-
rrici~ de Sidrolãndia-MS.
ESPECIE: COl1\'ênio n'; M5-Soo22l2002 - INTERLEGrS, celebrado
entre o Cenlro de Informmca e Processamenlo de Dados do Senado
Federal. - PRODASEN, atuando como Órgão EX=:Jlor do Programa
InlerlegJs e a Cãmara MurncipaJ de Taquarassu--MS; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativ<! no Programa
Imer1egís; MODALIDADE; Nos termos do disposto no Art 25, da
Lei n' 8.666, de 21106/1993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA, 05108/2002; VIGENCIA: A panir da data de as-
sinan=, çom vigência equi\'3Ienle à duração do Progrnrna Interlegis;
SIGNAT ARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exrno. Sr.
Mtrio Llicio Lacenla de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
ve,riado, Vereador Oaudine! V>cente Crivelli, Presidente da Câmara
Municipal de Taquaruss&-MS
ESPECIE: Convênio n': 1.15-5003312003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Cenlro de Informática e Processamento de Dadus do Senado
Federal - PRODASEN, atua."do como Órgão ExeoJlOr do Programa
[rnerlegis e a Câmara Municipal de Terenos,MS; OBJETO, Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progr.nna
Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. 25, da

i~s'&1~e 2~!oO::2J;gL t73Ê~~&~ur ~~~:::T~ ~~
sinatura, çom vigência equivalente à duração do ['mgrama lnterlegis;
SIGl'ATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN ' Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executivo; Pelo Conve-
ni3do. Vereador João Alves Borges. Presidente da C.irnara Municipal
de T~os.MS.
FSPECiE: Convenio IT': MS-5002812002 - J!','TERLEGlS, celebrado
e'-,,,.e o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Execu:.or do Programa
Imerlegis: e a Càm:lra Municipal de Vi<:entina-MS; OBJETO: Es-
lllbeIecer e regular a pani<.~paçào da Casa Legislativa no Programa
[merlegis; MODALIDADE: Nos termos do dis)XlSto no Art 15, da
Lei n' 3.666, de 211061l993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 23/1212002; VIGÊNCiA: A partir da dala de as-
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TERMO DE ACEITE E RESPONSARlLlDADE

• Câmara Municipal
Estado:

[(17.0 ((~!i~ •. ci, c;~[J
•

Município:
I ! ---.--- J
I (' - /., / I ---r">.,. : f' ,
I 7Zc..' W7.1?f":f' L -J 1/~:~";>7f J

Assistência Técnica
Empresa:

W"" ',~.,/" ,n,'"

Equipamentos recebidos

J
Técnico:

( ??ziG '!>
DOOffelefone Comercial:

I 6:)- cf 1- 1()) t

1. Uma Impre.sora Laser Lexmark modo Optrll E312
SfD'~

Num, de série: i 1"'//"1 Z 1-)()1 7,10;'] Num, de t"mbamento: I Li 11., Y Lt::j

2. Um Microcomputador' Novadata N})np500nA950Z com 256 MB de memória

Num, .érie CPU: S1;0'1i V 17LIç-Q 1J ts 1111« I Num, de tombamento: L~.7_'1_Ç,_'_C; ~

3. Um GateWll)' 3Com modoomec Connect 56K La" Modem
---~----~Çf~

Num •.,érie Gatew"y: I 00 1 7'( 6"1r I Num, de tombamento:

4. Um Estanili"."lor de voltagem com capacidude minima de 1 leva

O r 7 ;,"t LI
I ! -, z

J
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Folha N' ..e?,2. .
Processo N' ..l..IU6t'?J..,,2 .

Rubrica __ .~-r-

TREINAMENTO

_.~---_._-----------------------_.•
foi i\ljnis[rado CUrSO dl' 3 hot'Q,.'i;'! Sli\1S- NÃO O
F.rnCASO de SIM no C'ampo anterior: CONCEITO'! Muito BtHU.0
Obse"v.l1ções:

Dom ORegul.r n Ruim O

•
ACEITE li' RESPONSABILIDADE

Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu. em perfeitas condiçO~::Jde
funcionamento, os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administração, boa uti!izaçao e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
clausulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do Programa
Interlegis.

•
'...•.~-,

Data £1 O9 12c£';: Ass. < (!_a~",---",r4:_:UAt,>~- _
Responsável pêlo aceite na Câmara
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Secretaria Especial do Interlegis - SIN 1ii8riQ"l L
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de São Gabriel do Oeste
Rua Minas Gerais, 1287 - Centro
São Gabriel do Oeste - MS
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
Nr

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE
~TAIRE

lF PAIs I PAYS

'::;
"

/

114 x 186 mm

\lATUREZA 00 ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

O PRIORITÁRIA! PRJORJTAIRE

OEMS

O SEGURADO J VALEUR D~Cl..AR~

ERETOUR DANS LE VERS

FC0463/16

EI A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de São Gabriel do Oeste

CE Rua Minas Gerais, 1287 - Centro
São Gabriel do Oeste - MS
79490-000

AS

ff/(1 -
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I
75240203-0
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TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISON
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MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Espccial"do lntci-lc~ds
Av. N2 • Anexo "Eu
Senado Federal
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